
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 0001673-15.2015.815.0000 – Comarca de Alagoa Nova
Relator : Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz convocado em substituição ao Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : Telemar Norte Leste S/A
Advogado      : Wilson Sales Belchior OAB/PB 17314-A
Agravado : Adelma de Araújo e outro
Advogado      : André Motta de Almeida OAB/PB 10497

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  —  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE 
FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  —  DETERMINAÇÃO  DE 
DEVOLUÇÃO  DE  QUANTIA  INDEVIDAMENTE  LEVANTADA 
PELOS  EXEQUENTES  —  ATROPELAMENTO  DA  MARCHA 
PROCESSUAL —  COMPENSAÇÃO INDEVIDA — PROVIMENTO 
PARCIAL

— Em razão da marcha processual ter saído de sua sequência legal, verifica-se  
que esta deve voltar ao seu normal caminho, devendo assim ser reformada a  
decisão do juízo de primeiro grau, prevalecendo assim a decisão anteriormente  
proferida.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
nominados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto 
do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  efeito  suspensivo 
interposto  pela  Telemar  Norte  Leste  S/A contra  decisão  interlocutória  proferida  pelo  Juízo  da 
Comarca  de  Alagoa  Nova  que,  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c  Cobrança  e 
Indenização por Ato Ilícito, por ocasião da realização de audiência, já em fase de execução do 
julgado, entendeu que pelo fato do demandante/agravado alegar ser credor do demandado/agravante 
na quantia de R$205.746,66 (duzentos e cinco mil setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos) e o demandado/agravante também possuir  crédito no valor de R$158.449,39 (cento e 
cinquenta e oito mil quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos) em relação ao 
demandante/agravado, deveria ser aplicado o instituto da compensação, resultando desta operação 
um crédito a ser pago pelo promovido/recorrente ao promovente/recorrido no valor de R$ 47.248,27 
(quarenta  e  sete  mil  duzentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  vinte  e  sete  centavos,  ficando  a  parte 



requerida intimada desde a audiência para pagar o referido valor no prazo de 15 dias sob pena de 
multa de 10% nos termos do art.475 J do CPC.

Em  suas  razões,  o  agravante  aduz  que  o  instituto  da  compensação  foi 
aplicado de forma equivocada, tendo em vista a ausência do preenchimento dos seus requisitos. 
Asseverou ainda, pela necessidade da devolução dos valores levantados indevidamente pela parte 
autora e seu causídico, bem como a sua intimação para oferecer a impugnação a penhora, conforme 
foi determinado no acórdão (AI nº 004.2004.000583-9/002) proferido por este Tribunal de Justiça. 
Por fim, requer o recebimento do Agravo de Instrumento no efeito suspensivo “determinando a 
devolução de valores indevidamente levantados,  suspendendo o feito executório em apreço,  em 
razão do patente prejuízo que está sofrendo, bem como  a penhora online nas contas dos exequentes 
e remessa de ofício ao Detran,Registro Geral de Imóveis de Alagoa Nova e Receita Federal para 
informação da existência de bens.

Contrarrazões às fls. 796/808.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer 
(fls.443/444), opinando pelo conhecimento e regular processamento do recurso, sem manifestação 
de mérito, devolvendo os autos à Relatoria.

É o relatório. Decido:

Observa-se  dos  autos  que  os  promoventes  obtiveram sentença  favorável, 
havendo sentença condenatória seu favor, onde a promovida foi condenada “a pagar ao autores a  
título de indenização por danos morais a importância de vinte salários mínimos para cada um, ou  
seja, R$ 7.000,00 (sete mil reais), totalizando R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). Pagar a título de  
aluguel a partir do mês de agosto de 2003, até a efetivação do pagamento – um salário mínimo –  
respeitado a prescrição trienal,  valores estes que serão corrigidos  monetariamente a partir  da 
propositura da ação. Pagar um salário mínimo mensal a título de aluguel pela continuidade do uso  
do terreno.”

Transitado  em julgado,  os  autos  foram remetidos  a  contadoria,  onde  foi 
apurado o valor de R$ 68.236,37 (sessenta e oito mil duzentos e trinta e seis reais e trinta e sete 
centavos), o qual foi penhorado e posteriormente levantado pelos exequentes, por meio de alvarás 
de liberação nos valores de R$ 55.549,54 (cinquenta e cinco mil quinhentos e quarenta e nove reais 
e cinquenta e quatro centavos) e R$ 12.686,83 (doze mil seiscentos e oitenta e seis reias e oitenta e 
três centavos) par o promovente e o seu advogado, sem, no entanto, ter havido intimação para a 
empresa executada efetuar o pagamento.

Ato contínuo, a empresa promovida interpôs Agravo de Instrumento (AI nº 
004.2004.000583-9/002 (fl.513/516)) contra a decisão do juízo a quo que liberou os valores acima 
referenciados, determinando a Terceira Câmara através de voto da lavra do Des. Genésio Gomes 
Pereira Filho  “a devolução do valor levantado por meio de alvará judicial  a fim de que seja  
realizada  a  intimação  da  executada  para  que  ofereça,  caso  julgue  necessário  nos  termos  do 
art.475-J,  § 1º do CPC, bem como, determino a exclusão da multa de honorários referentes à  
execução.”Deve ser ressaltado que a redação final acima reproduzida, foi extraída dos Embargos de 
Declaração  nº  004.2004.000583-9/002  (fl.548/550)  que,  acolhendo  os  aclaratórios  pontuou  na 
forma acima reproduzida.

Após a executada peticionar por duas vezes requerendo aos exequentes a 
devolução dos valores a que aqueles foram condenados a devolver através da decisão proferida no 
Agravo de Instrumento, o processo foi suspenso pelo prazo de 30 dias pelo juízo monocrático com 



o intuito  de se aguardar a celebração de um possível acordo. Contudo, não foi celebrado nenhum 
acordo, não tendo também a exequente devolvido os valores a que foi condenada a restituir.

Posteriormente,  a  exequente/autores  requereram a  compensação  entre  os 
créditos  e  débitos  existentes  entre  esta  e  a  executada/ré  (Telemar  Norte  Leste),  bem  como  a 
realização da penhora online sobre o valor remanescente de crédito a seu favor no valor de R$ 
75.072,21  (setenta e cinco mil e setenta e dois reais e vinte e um centavos).

Em seguida a executada afirmou não ter a exequente devolvido os valores 
levantados indevidamente, requerendo a devolução da quantia de R$ 129.029,62 (cento e vinte e 
nove  mil  e  vinte  e  nove  reais  e  sessenta  e  dois  centavos)  e  R$  29.468,77  (vinte  e  nove  mil 
quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos).

Logo  em  seguida,  por  ocasião  da  realização  de  uma  audiência  de 
conciliação, o juízo monocrático entendeu que pelo fato do demandante/agravado alegar ser credor 
do demandado/agravante na quantia de R$205.746,66 (duzentos e cinco mil setecentos e quarenta e 
seis reais e sessenta e seis centavos) e o demandado/agravante também possuir crédito no valor de 
R$158.449,39 (cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e nove 
centavos) em relação ao demandante/agravado, deveria ser aplicado o instituto da compensação, 
resultando  desta  operação  um  crédito  a  ser  pago  pelo  promovido/recorrente  ao 
promovente/recorrido no valor de R$ 47.248,27 (quarenta e sete mil duzentos e quarenta e oito reais 
e vinte e sete centavos), ficando a parte requerida intimada desde a audiência para pagar o referido 
valor no prazo de 15 dias sob pena de multa de 10% nos termos do art.475 J do CPC.

Pois bem, é contra esta decisão que se insurge a parte recorrente.

Realizando uma análise no caderno processual, verifica-se assistir razão ao 
recorrente. Ora, por ocasião da apreciação do AI nº  004.2004.000583-9/002, restou decidido que os 
promoventes  ora  agravados,  teriam  que  devolver  os  valores  levantados  indevidamente,  para, 
posteriormente  haver  a  intimação  da  executada,  e,  esta,  querendo,  oferecer  impugnação  ao 
cumprimento de sentença.  Todavia,  mesmo sem ter  havido a  devolução aqui  narrada,  entendeu 
equivocadamente o magistrado de primeiro grau compensar as dívidas entre autor e réu.

É  preciso  deixar  claro,  que  a  decisão  proferida  pelo  no   AI  nº 
004.2004.000583-9/002, transitou em julgado, não podendo o magistrado de primeiro grau alterar o 
conteúdo da decisão.

Desta feita, em razão da marcha processual ter saído de sua sequência legal, 
verifica-se que esta deve voltar ao seu normal caminho, devendo assim ser reformada a decisão do 
juízo  de  primeiro  grau,  prevalecendo  assim  a  decisão  anteriormente  proferida.  Ademais,  o 
transcurso do tempo pode fazer com que cada vez mais  os executados tenham dificuldade em 
reaver  os  valores  que  equivocadamente  foram penhorados  de  sua  conta  e  liberados  pelo  juízo 
exequente.

Portanto, ante as circunstâncias que permeiam o caso em apreço, mostra-se 
substancial a coexistência dos pressupostos legais autorizadores da concessão da  medida pleiteada, 
razão pela qual outro caminho não resta senão prover o recurso interposto.

Quanto  ao  pedido  de  penhora  online  nas  contas  dos  exequentes  e 
remessa de ofício ao Detran,Registro Geral de Imóveis de Alagoa Nova e Receita Federal para 
informação  da  existência  de  bens,  constata-se  um óbice  de  natureza  processual.  É  que  a 
decisão impugnada não dispõe sobre tais pleitos, não podendo assim como este juízo dispor 



sobre os referidos temas.

Por tais razões, dou provimento parcial ao recurso, para reformar a decisão 
objurgada, devendo o magistrado de primeiro grau, dar cumprimento a decisão referente ao 
AI nº  004.2004.000583-9/002.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, 
Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR


